
,-:{
r' d 1r\ Itr

"1a'

GOVÉRNO MUNICIPAL
Gabinete do Prefeito
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MENSAGEM NO 44
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Senhor Presidente,

Exercendo a competência a mim deferida pelos arts' 45 e 64' inciso lll ambos da Lei

orgânica do MunicÍpio de Amontada, submelo a elevada consideração desta câmara

MunicipaL, por intermedio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e aprovação

atendidos os dispositivos que discipLinam o processo tegislativo' o incluso Projeto de Lei que

AlteradispositivodaLeinogSSde22deagostode2ol3,edaoutrasprovidências.

o presente Projeto de Lei tem por finalidade alterar a Lei Municipat no 988' de 22 de

agosto de 2013 a fim de estabe[ecer isenção dos custos de Licenciamento ambiental e das

respectivas publ.icaçóes para empreendimentos vincu[aclos a agricuttura famiLiar' bem como

disciplinar a forma de divulgação dos pedidos de Licenciamenio e incLuir hipoteses de

sin-rpl.ificação para atividades de baixo impacto ambientaL'

A proposta fundamenta-se no reconhecimento de que a agricultura famitiar representa

pitar essencia[ no desenvolvimento econômico e sociat do Município de Amontada' sendo

responsáve| por grande parte da produção de alimentos, pela geração de renda local e pela

manutenção da atividade produtiva em áreas rurais Segundo diretrizes nacionais de

promoção da agricultura famiLiar, tais produtores frequentemente enfrentam dificuLdades

financeiras relacionadas ao acesso a poLíticas púbLicas e aos custos administrativos de

regu[arização de suas atividades'

Diante do exposto, submeto o presente Proleto de Lei a anáLise dessa Egrégia casa

parlamentar, dirigida por Vossa Excelência, cu-]o espírlto públ.ico e repetido por todos os seus

dignos pares, na certeza de que os elevados interesses da sociedade prevaLecerão'

convicto de que os ilustres membros dessa casa Legislativa haverão de conferir o

necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Exce[ência' a coLaboração no

encaminhamento desta materia, tendo em vista sua importância

No ense]o, renovo a Vossa Excelência e aos dignos Pares desla casa Legislativa'

protestos de elevado apreço e distinta consideração'
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PROJETO DE LEI NO 3T/2O25

ALtera dispositivo da Lei no 988 de 22 de agosto de

2013, e da outras Providências.

O PREFEITO OO I,IUNICiPIO DE AMONTADA

FaçosaberqueaCàmaraMunicipalaprovoueeusancionoaseguinteLei:

Art.10. Esta Lei altera a Lei no 988 de 22 de agosto de 2013, para conceder isenção dos custos de

Licenciamento ambientaL e da pubLicação, das atividades que estejam [igadas a agricultura famitiar

Arl.20. o art. 60 da Lei no ggg de 22 de agosto de 2013 passa a vigorar acrescido dos incisos l, ll e

lll, com a seguinte redação:

Art. ôo.,,,,

|-osempreendimentosdeagricuLturafamiliar,quandodevidamente
identificados como ta[ terão isenção de cobrança de quaisquer

va[ores peta emissão de sua respectiva Licença ambientaI e

publicação, desde que taI Licenciamento se dê sobre atividade Ligada

aagriculturafamilrarequesejaapresentadanoatodorequerimento
os documentos 

,,DecLaração de Aptidão ao Pronaf - DAP e,/ou outro

documento que comprove sua aptidão de agricuLtor'

ll-QuandoarespectivaticençaVersarsobreticenciamentode
empreendimento de agricuttura familiar, a publicação do pedido de

ticenciamentopoderáserfeitafixando-seemmuraIdestinadoaeste
fimnaAutarquiadoMeioAmbientedoMunicípiodeAmontada-
AMAMA pelo prazo mÍnimo de 5 (cinco)dias'

lll - outras atividades similares, reconhecidas como eventuais, e de

baixo impacto ambiental em ato do conselho Nacional do Meio

Ambiente - coNAMA ou do conselho Estadualde Meio Ambiente

Art.3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'
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